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Moção
 

        
 
Fundada por Emiliano Manoel Sanchez, a EMS lidera o mercado farmacêutico brasileiro há 17 anos e
integra o Grupo NC, que atua em diversos segmentos, incluindo medicamentos genéricos e de marca.
 
Em agosto deste ano, a EMS inaugurou uma nova fábrica em Hortolândia, com a presença de ilustres
autoridades, incluindo o Presidente Lula, o Vice-Presidente Geraldo Alckmin, a Ministra da Saúde Nísia
Trindade e o Presidente do BNDES, Aloizio Mercadante.
 
Esta unidade será a primeira  no Brasil  a  produzir  medicamentos peptídeos,  uma inovação de alta
eficiência na cura de doenças.
 
A EMS destaca-se, também, por sua ampla política de responsabilidade social, mantendo mais de 80
projetos sociais, culturais e esportivos em todo o país. Entre suas iniciativas, destaca-se o apoio à ONG
Gerando Falcões, que atua em favelas de todo o Brasil, e a manutenção de uma creche de alto padrão
em Hortolândia, em parceria com a prefeitura, atendendo 220 crianças, sendo 150 filhas de colaboradores
e 70 da comunidade local.
 
Comprometida com a sustentabilidade, a EMS implantou uma rede exclusiva para levar água tratada a
uma lagoa da cidade após o processo de produção. Na área de segurança, a empresa adquiriu câmeras
de  alta  tecnologia  para  vigilância  do  entorno  de  sua  unidade,  contribuindo  para  a  segurança  da
comunidade.
 
A EMS também é parceira da Amaah (Associação de Mães e Amigos do Autista de Hortolândia), tendo
montado duas casas para acolhimento de autistas e pessoas com TDAH. Em junho, a empresa colaborou
com a Apae de Hortolândia na implantação do NEI (Núcleo de Estimulação Infantil), que atende bebês
com deficiência e de risco, oferecendo um serviço de saúde especializado.
 
Além disso, a EMS atua no enfrentamento à violência doméstica, priorizando a contratação de mulheres
em situação de violência, promovendo sua independência e rompimento do ciclo de violência. O próximo
projeto da empresa em Hortolândia é a criação de um centro de atendimento ao idoso, oferecendo
diversas atividades para a melhor idade.
 
Diante de tais iniciativas, esta Casa Legislativa não poderia deixar de reconhecer e aplaudir a EMS por
seu compromisso com a responsabilidade social e o desenvolvimento sustentável.
 
São essas as razões que nos levam a propor esta moção de aplauso, nos termos seguintes:
 
A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO ESTADO DE  SÃO PAULO aplaude  a EMPRESA EMS,  maior
Laboratório Farmacêutico do Brasil, pelos seus 60 anos de fundação e pela sua exemplar atuação em
responsabilidade social.
 
Requeremos  que  esta  Moção  de  Aplauso  seja  encaminhada  à  direção  da  EMS,  como  forma  de
reconhecimento e incentivo para que continue a desempenhar seu papel social com excelência.
 
 
 
 

Ana Perugini
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